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Documento de Diretrizes Internas – DDI

	Órgão
	

	Data de Preenchimento
	



Este documento tem por objetivo listar as diretrizes institucionais de funcionamento da Secretaria Processual e Administrativa - SPA e as diretrizes eletivas a serem definidas pelo órgão onde a unidade será implantada. As diretrizes institucionais tratam de orientações gerais e padronizadas de funcionamento da unidade. Já as diretrizes eletivas contemplam opções a serem analisadas e definidas pelo próprio órgão, tendo em vista o atendimento das especificidades de cada local. 

Instruções de Preenchimento: 
As opções definidas no quadro de diretrizes eletivas devem ser indicadas no campo disponível; 
O campo de observações deve contemplar definições específicas do órgão, bem como outros pontos de atenção;
O texto do quadro “Diretrizes Institucionais” não deve ser alterado.

Diretrizes Institucionais:

	Rotina
	Diretrizes

	Acompanhamento em eventos, reuniões e visitas
	Existirá escala de servidores para acompanhar os membros em eventos, reuniões e visitas, quando necessário. Durante a atividade, o servidor ficará fora da escala de distribuição.  

	Distribuição de procedimentos sigilosos
	Para os casos de sigilo nível 4 – “acesso restrito a membros e servidores autorizados”, o Promotor de Justiça deverá encaminhar o procedimento para a SPA e comunicar à supervisão qual servidor(a) foi habilitado(a) para o cumprimento da demanda. A supervisão fará o devido cadastro no Planner, atribuindo a tarefa para o(a) servidor(a) habilitado(a).

	Ausências, licenças e férias
	Elaboração, obrigatória, da escala de substituição para o supervisor e para os servidores que atuarem na triagem e no protocolo, contando com 1º e 2º substituto. Para os demais servidores da Secretaria Processual e Administrativa, em caso de afastamento programado, não será necessária escala de substituição. Será avaliada pelo supervisor a necessidade de redistribuição dos procedimentos dos servidores ausentes.

	Procedimentos urgentes
	A urgência será estabelecida e informada pelo Promotor de Justiça. Ao receber a informação, o supervisor irá diligenciar a distribuição de forma prioritária, retransmitindo a mensagem de urgente na própria tarefa.

	Quantitativo de distribuição de procedimentos para a Secretaria Processual
	Os procedimentos serão distribuídos em seu quantitativo total para os servidores da Secretaria Processual e Administrativa.



Diretrizes Eletivas:
	Rotina

	Triagem
	A diretriz a ser definida na rotina de triagem diz respeito a quem ocupará o posto para a realização da atividade. O posto pode ser ocupado por um único servidor ou em formato de rodízio do total dos servidores integrantes da Secretaria Processual e Administrativa ou de um grupo de servidores indicados.

	Diretrizes:

[    ] A triagem será realizada em formato de rodízio. 

[    ] A triagem será realizada em formato de rodízio com apenas um grupo de servidores indicados.

[    ] A triagem será realizada por um único servidor.

[    ] Outras – Detalhar:


	Rotina

	Protocolo/ Recepção
	De forma similar à rotina de triagem, cada unidade poderá definir quem ocupará o posto de protocolo/recepção: pode ser ocupado por um único servidor ou em formato de rodízio do total dos servidores integrantes da Secretaria Processual e Administrativa ou de um grupo de servidores indicados.

	Diretrizes

[    ] A ocupação do posto será em formato de rodízio. 

[    ] A ocupação do posto será em formato de rodízio com apenas um grupo de servidores indicados.

[    ] A ocupação do posto será por um único servidor.

[    ] Outras – Detalhar:


	Rotina

	Promotorias de Justiça Especializadas
	No caso das Promotorias de Justiça Regionais, em que há Promotorias de Justiça Especializadas, deve se optar se os órgãos integrarão, ou não, os fluxos da Secretaria Processual e Administrativa.

	Diretrizes

[    ]  As Promotorias de Justiça Especializadas não integrarão o fluxo da Secretaria Processual e Administrativa; 

[    ] As Promotorias de Justiça Especializadas integrarão o fluxo da Secretaria Processual e Administrativa.

[    ] Não se aplica


	Rotina

	Sistemática de distribuição para os servidores
	Esse campo tem por objetivo definir quantas vezes e em quais horários ocorrerão as distribuições das atividades para os servidores, podendo ainda ocorrer de modo 
ininterrupto e sem horário definido.

	Diretrizes

A distribuição para os servidores ocorrerá [X] vezes ao dia, nos horários de: <informar os horários>

Outros – Detalhar:


	Rotina

	Apoio em audiências extrajudiciais
	O apoio em audiências extrajudiciais poderá ser realizado sempre pela Secretaria Processual e Administrativa ou será realizado pela Secretaria quando houver indicação da Promotoria de Justiça.

	Diretrizes

[    ] O apoio em audiências extrajudiciais será realizado sempre pela Secretaria Processual e Administrativa;

[    ] O apoio em audiências extrajudiciais será realizado pela Secretaria Processual e Administrativa quando houver indicação da Promotoria de Justiça.


	Rotina

	Apreciação e acompanhamento dos e-mails recepcionados
	Considerando que representações, denúncias, repostas de ofícios e outras solicitações serão encaminhados ao e-mail da Secretaria Processual e Administrativa, a caixa da unidade deve ser monitorada constantemente. Dessa forma, deve ser definido o formato de realização do monitoramento.

	Diretrizes

[    ] Escala de rodízio entre servidores para recepcionar e dar um desfecho aos e-mails recepcionados;

[    ] Distribuição dos e-mails recepcionados entre os servidores;

[    ] Servidor fixo para recepcionar e dar um desfecho aos e-mails recepcionados.


	Rotina

	Critérios de priorização no cumprimento de diligências
	O referido campo tem por objetivo documentar a definição de quais assuntos e critérios prioritários para cumprimento na Secretaria Processual e Administrativa, quando da distribuição das atividades. Os critérios e assuntos devem ser discutidos e definidos pelos Promotores de Justiça dos órgãos que serão atendidos pela Secretaria.

	Diretrizes


< informar assuntos e critérios que serão prioridades>



 



	OBSERVAÇÕES:

	











Assinaturas
O DDI deve ser assinado por todos os membros das Promotorias de Justiça que serão atendidas pela Secretaria, pela gerência - quando se tratar de sede de Regional -, e pelo supervisor. Os servidores que integrarão a unidade também deverão dar “ciente” no documento, de forma que todos tenham conhecimento do que ficou acordado.

	


	DATA
	           ASSINATURA

	< nome do responsável>
<cargo do responsável>
	
	

	<nome do responsável>
<cargo do responsável>
	
	


	<nome do responsável>
<cargo do responsável>
	
	

	<nome do responsável>
<cargo do responsável>
	
	

	<nome do responsável>
<cargo do responsável>
	
	




Ciências:
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